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PARECER JURíDICO NO'17 812022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIRETTO ADMiNISTRATTVO. L|C|TAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI 10.520102.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP). DECRETO 7.89212013. HIPÓTESE
LEGAL. VIABILIDADE JURIDICA. PROCEDÊNCA,

I-REI.ÂTÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo no 10O12022 - Pregáo Presencial no

02312022, o qual possui como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual aquisição

de pranchas de madeira com dimensões de 5,00x30x5,50m e 5,00x30x4,50m que

substituirão assoalhos de pontes de madeíra antigas em estradas vicinais localizadas no

Município de Santo Antônio do Leste - MT", conforme solicitaçáo do Secretário Municipal

de Viação, Obras e Serviços Públicos, Edemar Menegessi.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida

contrataÉo se dá pela necessidade de garantir segurança aos usuários das vias.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no

fundamento na Lei no 8.666/93, Lei no 10.520/02 e Decreto no 7 .982113, e demais

legislações aplicadas ao caso.

!r- FUNDAMENTAçÃO
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lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no

calso em apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente

opinativo, ou seja, nâo sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo

tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define

o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos são manitestações de órgãos técnicos sobre assunfos
submetidos à sua @nskleração. O parccer tem caÉter meramonte opinativo, não
vinculando a AdministÊçáo ou os pafttcularcs à sua motivação ou @rcrusões, salyo se
aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato admin,stmtvo não é o
pare@r, mas, sim, o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa,
odinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou

órgáo equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem

como a minuta dos contratos que serão firmados entre as partes, rn veórb:

Att.38. O procedimento da licítação será iniciado com a abertura de processo
admini§ntivo, devidamente autuado, protocolah e numerado, contendo a autoização
rcspectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recwso própio pan a despêsa, e ao
qual serão juntados opoftunamente: (...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem @mo as dos contratos, acordos,
convênios ou a.rustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessonã
j u rí d ica da Admi n istnção.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de

processo licitatório, podendo este, conforme o arligo 22 da Lei no 8.666/931, ser através das

seguintes modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo

cada uma delas para um tipo de objeto a ser contratado.

'Aí. 22. Sào modalidades de licitaçâo
I - concorência;
II - tomada de preços;
lll - conYite;
lV - concurso;
V - leilão.
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Contudo, a Lei no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o

Pregão, o qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemênte

do valor, podendo ser realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela náo tenha tido previsão

legal na Lei no 8.666/93 e sim possuindo legislaçáo específica (Lei no 10.52012002), o

procedimento licitatório r'h casu estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na

Lei no 8.666/93, uma vez que o artigo 90, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação

subsidiária dos regramentos da Lei no 8.666/93, senão vejamos:

Arl. 9' Aplicam-se subsidhriamente, pare a modêlidade de pregão, as normas da Lei no
8.666, de 21 de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregâo é definido

como "o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo

a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto

comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessâo pública, reduzir o valor da

proposta por rneio de lan@s verbais e sucessivos".

O critério para a crntratação através dessa modalidade, conforme o artigo

40, inciso X, da Lei n" 10.520120023 seÉ o de menor preço, ou seja, visando a proposta

com maior vantagem econômica à Administraçáo Pública, através da dispúa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilizaçâo deste

método possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na

redaçáo:

"Súmula 247. E obngatóría a admisseo da adjudicação por item e não por preço global,
nos ed,Íais das licitaç1es para a contntação de obras, seryiÇos, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla paúicipaçáo
de licitantes que, embora nâo dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam faz+lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos terrnos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
3Art. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - parajulgamento e classificação das proposias, seú adotado o criterio de menor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmefios mínimos de desempeúo e qualidade dehnidos no edital;
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O Procedimento adotado no caso in tela, é Sistema de Registro de Preços,

logo, cumpre analisar se o objeto da contratação se enquadra, de fato, as hipóteses

previstas para o procedimento.

Nesta esteira, verifica-se que o Artigo 30 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, dispõe que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

"l - quando, pelas características & bm ou sf.n/.iço, houver necessidada de contrataçÕes
trequentes;
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contrctação de seviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - quando for cgnveniente a aquiskÉo de bens ou a confiataçh de eruiços para
atendimento a mais & um órgão ou entktade, ou a programas de govemo; ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitatívo a
ser demandado pela Adninistração."

Diante do exposto, cumpre à área técnica de contratação conhecer as

necessidades da Administração Pública para justificar o enquadramento da hipótese do

presente caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Assim, constata-se do Termo de Referência a justificativa ao fundamentar

a presente contrataÉo no art. 3o do Decreto 7.892 e seus incisos.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 90 do Decreto 7.89212013, como a

especificação ou descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas,

condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, prazo de validade do

registro de preço, observado o p@zo de validade, penalidades por descumprimento das

condições e minuta da ata de registro de preços como anexo, e entre outros, estando apto

para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que está também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo

55 da Lei no 8.666/93:

AtÍ. 55. São cláusulas necessáras em todo contrato as que estabeleçam
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/ - o ob./êÍo e seus elementos caracteristicos;
ll - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
lll - o preço e as condiçÕes de pagamento, os cnléflos, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os citéios de atualização monetáia entre a data do
adimplemento das obrigaçÕes e a do efetivo pagamento;
lV - os prazos de inÍcio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de obseNação
e de recebimento deÍinitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicaçeo da classtficação funcional
programática e da categoia econômica:
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
Vll - os direitos e as responsa lidades das paies, as penalidades cabÍveis e os valores
das multas;
Yll/ - os casos dê resc,sáo;
lX - o reconhecimento dos direitos da Administraçáo, em caso de íescisão administrativa
prevista no aft. 77 desta Lei:
X - as condi@es de impoÍ1ação, a data e a taxa de câmbio pera conversão, quando for o
caso;
Xl - a vinculaçÃo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
qnvite e à ptuposta do licitante venc€doc
X - a legislqÀo aplicâvel à exed+ão do @ntnto e espef,ialmerfe aos casos omissos;
X l- a obngação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes Nr êle assumidas, Íodas as cond,gões de habilitaçáo
e quafificação exigidas na licitação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente

jurídico, não compeündo adentrar na convenência e na oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspec'tos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

lil - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor

JurÍdico signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no

10012022 - Pregão Presencial no 02312022, devendo este ser realizado em conformidade

aos princípios administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração

Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT 04 de agosto de 2.022

L TAVO GO*IES STLUA
Assessor Jurídico Especial do Gabinete do Prefeito

oAB/MT N.30.050/0
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